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COMISSAO DE CONSTITUIGAO, JUSTIGA E REDACAO
ATA N° 02/2026

Aos 16 dias do més fevereiro de 2026, as 18h30min nas dependéncias da
Camara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os Vereadores da Comissao de
Constituicdo, Justica e Redagéo. Com os trabalhos abertos pelo presidente Odair
Braga, s@o analisados os quesitos de legalidade e constitucionalidade dos
seguintes projetos:

1. PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 3.824, DE 10 DE FEVEREIRO DE
2026 que "Dispde sobre a abertura de crédito especial.”

2. PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 3.825, 10 DE FEVEREIRO DE 2026
que " Dispde sobre a abertura de crédito especial."

3. PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 3.826, 11 DE FEVEREIRO DE 2026
que "Inclui paragrafo Gnico ao artigo 4° da Lei Municipal n° 3.279/2025, e
da outras providéncias."

4. PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 3.827, DE 12 DE FEVEREIRO DE
2026 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a ratificar o recebimento,
através de Cessdo de Uso, com encargos, area para exploragéo e
extracio mineral de lavra de saibro, e da outras providéncias.”

O parecer do Relator é favoravel a tramitagédo dos projetos. Favoravel ao
relator, vota o presidente Odair Braga e a vice-presidente Débora Ogliari. Com este
parecer favoravel a matéria é enviada para apreciagéo final do plenario. O parecer
possui 0 mesmo teor para a Comissao de Orgamento, Financas e Tributagéo, da
qual fazem parte Gelsi Luiz Lodéa, Amauri Busnello e Bruno Fredd
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“0 PODER LEGISLATIVO E O SUPORTE
DA DEMOCRACIA.”



